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PROJETO DE LEI N.° 034/02

Autoriza o Poder Executivo a contratar emergencialmente um (A) Professor (a) da área de LINGUA PORTUGUESA e dá outras providências.

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a contratar um (a) professor (a) com formação superior em português, para lecionar junto a Escola Municipal de Ensino Fundamental São José.  

Art. 2o – O contrato de que trata o caput poderá ser firmado com prazo até o final do ano letivo em curso (2002).

Art. 3o – O contrato será regido conforme preceitos das Leis Municipais n°s 2.981/92 e 2.990/92. 


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS,


Aos 10 dias do mês de junho de 2002.





ZILÁ MARIA BREITENBACH






Prefeita Municipal 




EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS




PROJETO DE LEI No. 034/02


O presente Projeto de Lei visa autorizar o Poder Executivo a contratar um (a) professor (a) com formação superior em Língua Portuguesa para atuar junto a Escola Municipal de Ensino Fundamental São José, recentemente criada através de Decreto Municipal.


A contratação emergencial faz-se necessária porque o único candidato aprovado no recente concurso público, na respectiva área, desistiu da nomeação no serviço público.


Solicitamos, outrossim, que o presente projeto de lei seja aprovado em regime de URGÊNCIA, tendo em vista a necessidade de se destinar um professor para a referida escola municipal. 


Certos de podermos contar com a aprovação do presente projeto, reiteramos protestos de estima e consideração com o que firmamos,












Atenciosamente







ZILÁ MARIA BREITENBACH







          Prefeita Municipal
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